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LEMBRAMOS QUE TODA E QUALQUER OPÇÃO QUE FAÇA O 

EMPREGADO, ESSA DEVERÁ SER POR ESCRITO, PREFERÊNCIA DE 
PRÓPRIO PUNHO E ASSINADO. 

 
 

Contribuições Sindicais dos Empregados 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA: CONTRIBUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA 

E DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA DOS EMPREGADOS 

 

A) Para os trabalhadores representados pelo SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE 
SÃO PAULO: abrangendo as cidades de Santo André, Mauá, Diadema, Ribeirão 
Pires, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra, 
firmado pelo requerente. A Contribuição de Assistência e de Negociação 
Coletiva dos Empregados, será descontada em folha de pagamento, 
independendo de cobrança ou emissão de boletos pelo sindicato. As empresas 
descontarão do salário reajustado, de todos os trabalhadores abrangidos por 
esta Convenção associados ou não, conforme autorização da Assembleia da 
categoria, uma Contribuição de assistência e de Negociação Coletiva, a saber: • 
1,5 % (um e meio por cento) por mês, de cada empregado. • O rateio destinado 
à Federação e a Confederação fica a cargo exclusivo do Sindicato dos 
Trabalhadores. O recolhimento da contribuição supra, isenta as empresas do 
recolhimento de qualquer outra contribuição semelhante, devendo ser 
descontada apenas uma, sem que ocorra superposição, exceto da contribuição 
associativa quando o trabalhador for associado do sindicato, ou da contribuição 
que vier a ser fixada por lei. § 1º A empresa que deixar de recolher à entidade 
sindical representativa da categoria profissional beneficiada dentro do prazo 
previsto nesta cláusula, incorrerá em multa no valor correspondente a 2% (dois 
por cento) do montante não recolhido por mês de atraso. § 2º O não cumprimento 
da presente cláusula pelas empresas implicará em ação de cumprimento na 
justiça competente. § 3º As empresas obrigam-se a efetuar o desconto da 
contribuição de assistência e de negociação coletiva do 13º salário dos 
empregados, com base nos critérios acima especificados. § 4º Aos trabalhadores 
não associados ao sindicato será descontada a contribuição conforme 
autorização da assembleia geral que aprovou os termos desta Convenção 
Coletiva de Trabalho, em montante que não exceda à R$ 90,00 (noventa reais) 
mensais por trabalhador, sendo garantido o direito a oposição até 15 (quinze) 
dias, improrrogáveis, contados de 25 de junho de 2024 a 12 de julho de 2024, 
aprovados na assembleia. § 5º As importâncias descontadas, nos termos desta 
cláusula, deverão ser recolhidas a favor do Sindicato dos Trabalhadores, através 
de guias próprias em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL, ou 
estabelecimento bancário que vier a ser indicado, até a data prevista. Para tanto, 
todas as contribuições devidas ao sindicato, previstas nesta norma, devem ser 
recolhidas até o dia 08 (oito) do mês seguinte ao do desconto, na rede bancária, 
ou, até o dia 10 (dez), na sede do Sindicato. 


